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PROJETO DE LEI N° 027/04

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A UNIVERSIDADE REGIONAL DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – UNIJUÍ.

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul – UNIJUÍ, visando oportunizar campo de estágio curricular à estudantes regularmente matriculados no curso de Nutrição da Unijuí, na forma do prevista na Lei 6.494/77, regulamentada através do Decreto nº 87.497/82, modificada pela Lei nº 8.859/94.

Art. 22 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


   Aos 16 dias do mês de abril de 2004.
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